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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ CONVOCA TODA A CATEGORIA DOS EMPREGADOS DO
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DE
TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ, PARA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINARIA, A SER REALIZADA NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2006 ÀS 19:00
HORAS EM 1ª CONVOCAÇÃO OU MEIA HORA APÓS, EM 2ª CONVOCAÇÃO COM
QUALQUER NÚMERO DE CONVOCADOS NA AV. JOÃO XXIII, 1161 – JOCKEY
CLUB COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO SOBRE A
FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO VAREJISTA
E ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, COM
BASE TERRITORIAL ESTADUAL EM TODOS OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PIAUÍ; B) LEITURA, DISCUSSÃO E APRAVAÇÃO DO ESTATUTO DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO PIAUÍ; C) ELEIÇÃO E POSSE DA
PRIMEIRA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL, CONSELHO DE REPRESENTANTES
JUNTO A FEDERAÇÃO E SEUS RESPECTIVOS SUPLENTES; D) DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO SOBRE O VALOR DA MENSALIDADE SOCIAL E DEMAIS
CONTRIBUIÇÕES PARA O CUSTEIO DE BENEFICIOS; E) OUTORGA DE PODERES
AO DIRETOR-PRESIDENTE ELEITO OU A QUEM ELE DELEGAR PODERES, PARA
QUE PROVIDENCIA TODOS OS TRÂMITES LEGAIS DE FUNDAÇÃO E REGISTRO
JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTES.
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COMISSÃO PRÓ-SINDICATO

KENNED LIMA E SILVA
TIBERIO AUGUSTO RIBEIRO DE ARAÚJO

ALUISIO NATIVIDADE POMBO

P. P. 2588

P. P. 2616

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA DESPESA - SUDESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBIL - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

 LRF, art. 48  - Portaria STN nº 586, de 29/08/05 ( Anexo VII) e Resolução TCE-PI nº 1.277, de 16/12/04 (Anexo LXV ) R$
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 1.072.054.527                                           41,90
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 1.253.634.026                                           49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 1.190.952.324                                           46,55

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 2.228.400.756                                           87,10
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.116.873.574                                           200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal para Operaç de Crédito Internas e Externas 0 0
Limite Definido pelo Senado Federal p/ Operaç de Crédito por Antecip da Receita 0 0

INSCRIÇÃO EM RESTOS SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0 0
FONTE:  SIAFEM/DEMONSTRATIVOS LRF

José Wellington Barroso de Araújo Dias Antonio Rodrigues de Sousa Neto Deusarina Batista dos Santos
Governador do Estado do Piauí        Secretário da Fazenda Contadora

CRC/PI:  002699//O-8

RESTOS A PAGAR

ESTADO DO PIAUÍ - PODER EXECUTIVO

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2006

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ -COMDEPI

COMUNICADO

Companhia de Desenvolvimento do Estado do Piauí
COMDEPI

A Companhia de Desenvolvimento do Estado do Piauí - COMDEPI torna público que
requereu da  Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais do Piauí - SEMAR,
a renovação da Licença de Instalação (LI), para a construção da Barragem Poço
Marruá, localizada no município de Patos do Piauí.

COMUNICADO

Companhia de Desenvolvimento do Estado do Piauí
COMDEPI

A Companhia de Desenvolvimento do Estado do Piauí - COMDEPI torna público que
requereu da  Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais do Piauí - SEMAR,
a renovação da Licença de Instalação (LI), para a construção Implantação e Operação
de um sistema integrado de abastecimento de água, na Barragem Poço Marruá.

P. P. 2608


